
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MG 

GMBINETC DO PREFER'O 

LEIN" 1224/87 

Dtopõe aobre a municipaltaçflo da Eécota 
Eatadual Mtarta Eugãnta de FreHu 

O Povo do Município de Viçou, por uus repreuntantu legsis, sprovou 
e eu, em u u nom, undono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fira munidpalizada a Esrala Estadual María Eugénis de Frettss, 
ioralizada na Fazenda do Paiol, nesto Município. 

An. 2̂  ' O disposto no artigo 1" desta Lei fira randidonaeto ao 
cumprímnto, pelo Estado, de aus obrígsçflo de repmur recursm psra ranstruçflo de 
um prédio para sede nududora de esraiu munidpais mrais. 

Ari 3̂  - Eata Lal enta em vigor na dsta de sus publiraçflo. 

Art. 4* - Revogsm-u sa diapmlçõu em rantarío. 

Viçou, 27 de novembro de 1997 

Femando Sanf Ana e C u t a 
Prefeito Munidpal 

(A preunte Lei foi aprovada em rauniflo da Cflrara Munldpal, no dia 26.11.97) 
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